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.lutoriza a abertura de cré,l i to euple­
.. mentar, e dá outras providências. 

' ' . . .. ' 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Eetado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Leis 

Artigo 18. - 7ioa o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Municipal, wn crédito de 0Bt568.000.000,oo (quinheE 
tos e ,.sese.enta e oito milhões de oru.zeiros), suplementar as se -
guintee dota2ões orçementáriass 

' 2 - Executivo 
2 - l - Gabinete do Prefeito e Dependência.a 
03.07 Administração e Planejamento 

03.07.021 - Administração Geral 
03.07.021.203 - Coord. do Gabinete do Prefeito e Deprmdêncioe 

3132 - Outros Serviços e Encargos 
2 - 2 - Setor de Finanças 
03.08 - Administração Financeira 

03.08.032 - Controle Interno 

••••• 

03.08.032.206 - Coordenação do Setor de Finanças 

20.000.000,00 

3113 - Obrigações Patronais••••••••••• 50,000,000,oo 

15.84 - Programa de Formação do Patrimônio rlo Servidor -
Wblioo 

15.84.491 - Contribuição ao PASEP 
15.84.491.208 - Contribuição ao PASEP 

3280 - Contribuição para formação do Patrimônio do ser 
vidor PIÍblioo ••••• ·••••••••••••• 3. ooo. ooo, 00-

2 - 4 - Educação e Cultura 
08.42 - Ensino l'u.ndamental 

08.42.188 - Ensino Regular 
08.42.188.211 - Operação e Manutenção do Ensino Regular 

3111 - Pessoal Civil •••••••••••••••••• 1t10,ooo.ooo,oo 
3120 - Material de Consumo •••••••••••• 200.000.000,00 

• 
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2 - 6 - Fundo Municipal de Saúde 
13.75 - SaÚ.de 

IJt 
covuwo cori11.mn!R11J CE Ot!WA 

13.75.428 - Assistência Médica e Sanitária 
13.75.428.219 - Coord. e Man. do Fundo Municipal de Saúde 

3111 - Peaeoal Civil•••••••••••••••••••• 100.000.000 1 00 

2-- 6 - Fundo Municipal de Saúde 
13.75 - Saúde 

13.75.428 - Assistência Médica e Sanitária 
13.75.428.119 - Ampliação do Hospital e Pronto Socorro Municipal 

4110 - Obras e Instalações•••••••••••••• 40.000.000,oo 
2 - 7 - Saneamento 
13.76 Saneamento 

13.76.448 - Saneamento Geral 
13.76.448.122 ~ Construção de Poços Profundos e Caixa d'água 

4110 - Obras e Instalações•••••••••••••• 45,000.000,00 
2 - 8 - Transporte 
16.88 - Transporte Rodoviário 

16.88.534 - Estradas Vicinais 
16.88.534.221 - Operação e Manutenção doe Transportes 

3120 - Material de Consumo •••••••••••••• Jo.000.000,00 
Artigo 211. - O valor do present~ crédito sení. coberto com 

,;x:ceeeo de arrecadação a ee verificar no corrente exerci cio. 
Artigo 311. - Esta Lei entrará em vigor na datn de sua pu­

lcac;ão, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 14 dias do mês de julho 

ano de 1.992. 

ê.t'L/. 
ÃUGUSTO-BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de_,J,ei1:1'-e~·.:·em seguida publicado por -
.xação no local de costume e_ê.1ª Imprensa local. 
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